
CÂMARA MUNICIPAL DE UNAI-MG 

EMENDA N.° 1 AO PROJETO DE LEI N.° 77/2018 

se os artigos 6° e 7° : 

te  ti NA/ 

Altere-se o artigo 5° Projeto de Lei n.° 77/2018, para a seguinte redaçã ,uprimindc0,  
2 2--  ) 

• 

4 .  
Cfr 

"Art. 5° Fica alterada a carga horária de 30 (trinta) para 40 (quaren 	e 
respectiva tabela de vencimento dos cargos discriminados a seguir e reduzidas as vagas daqueles 
que permanecem com carga horária de 30 (trinta) horas, passando os Anexos I, II e In da Lei n.° 
3.159, de 2018, a vigorarem alterados pela redação dos Anexos I, II e III desta Lei: 

I — Cargo de Assistente Técnico em Saúde Municipal Enfermagem de 100 (cem) 
vagas de carga horária de 30 (trinta) horas para 54 (cinquenta e quatro) vagas de 40 (quarenta) 
horas, ficando 46 (quarenta e seis) vagas de 30 (trinta) horas, em extinção; 

II — Cargo de Assistente Técnico em Saúde Municipal Gesso de 12 (doze) vagas de 
carga horária de 30 (trinta) horas para 8 (oito) vagas de 40 (quarenta) horas, ficando 4 (quatro) 
vagas de 30 (trinta) horas, em extinção; 

III — Cargo de Assistente Técnico em Saúde Municipal Saúde Bucal de 15 (quinze) 
vagas de carga horária de 40 (quarenta) horas para 7 (sete) vagas de 30 (trinta) horas, ficando 8 
(oito) vagas de 40 (quarenta) horas, em extinção; 

IV — Cargo de Assistente Técnico em Saúde Municipal Laboratório de 12 (doze) 
vagas de carga horária de 30 (trinta) horas para 10 (dez) vagas de 40 (quarenta) horas, ficando 
2(duas) vagas de 30 (trinta) horas, em extinção; 

V — Cargo de Assistente Técnico em Saúde Municipal Prótese Dentária de 3 (três) 
vagas de carga horária de 30 (trinta) horas para 2 (duas) vagas 40 (quarenta) horas, ficando 1 (uma) 
vaga de 30 (trinta) horas, em extinção; e 

VI — Cargo de Assistente Técnico em Saúde Municipal Zoonoses de 3 (três) vagas de 
carga horária de 30 (trinta) horas para 2 (duas) vagas 40 (quarenta) horas, ficando 1 (uma) vaga de 
30 (trinta) horas em extinção." 

Unaí, 13 de novembro de 2018; 74° da Instalação do Município. 
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